
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações  sobre  medidas  para
acolhimento  de  pessoas  em  situação  de  rua  em
Hortolândia. 

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Pessoas em situação de rua são indivíduos que passam as noites dormindo nas

ruas, nas praças, embaixo de viadutos e pontes. Além desses espaços, eles também fazem

uso de locais degradados, como prédios e casas abandonados e carcaças de veículos, que

têm pouca ou nenhuma higiene.

Desemprego, falta de uma moradia fixa, a perda de vínculos familiares e a falta de

local  adequado  para  dormir,  são  apenas  alguns  dos  problemas  enfrentados  por  essas

pessoas.

Muitos munícipes de Hortolândia têm relatado aumento, ao menos na percepção e

convívio diário da população,  do número de pessoas em situação de rua. São diversos os

locais  do  município  onde  se  nota  pessoas  dormindo  embaixo  de  viadutos,  marquises  de

prédios, estacionamentos de veículos, e etc.

Em  resposta  ao  Requerimento  nº  569/2023,  o  MEMORANDO  INTERNO  Nº:

G028G7 / 2023 informou que em “janeiro de 2023 eram 199 pessoas em situação de rua, de

acordo com dados do Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua

–  Centro  POP,  em  setembro  de  2023  eram  120  pessoas.  De  momento  o  cenário  é  de

redução.”

O mesmo documento informou que “no próximo dia 06 de dezembro realizaremos

uma  ação  em  toda  a  cidade  com  o  objetivo  da  coleta  de  dados  para  a  realização  de

diagnóstico atualizado.”

Ocorre que não se têm informações sobre o levantamento realizados, bem como

sobre o número de moradores de rua atualmente em Hortolândia ou medidas adotadas para

lhes dar atendimento e acolhimento.
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APROVADO
1ª Sessão Ordinária - 05/02/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Diante  do exposto,  muito  respeitosamente,  REQUER que,  ouvido plenário,  seja

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1 –  Qual  o resultado do levantamento/ação de diagnóstico  para coleta  de
dados sobre pessoas em situação de rua atualmente no município?

2 – Já é possível projetar redução do número de pessoas no Município?
3 – Houve aumento de atendimentos e acolhimentos de pessoas em situação

de rua? Para onde têm sido encaminhadas?

Sala das Sessões, 10 de janeiro de 2024.

Valdecir Alves Pereira
Vereador - PSD 
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